 





Lei nº 2.918/2009
De: 11 de Dezembro de 2009
“Dá nova redação aos artigos 1º, 2º e 3º da Lei Municipal nº 2.380/2003”.




O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Sergio Marcos Carvalho Breder, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei:




Art. 1º – O artigo 1º da Lei Municipal nº 2.380/2003 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica estabelecido que o horário de funcionamento das farmácias instaladas na cidade de Manhuaçu e nos aglomerados urbanos distantes até 1 (um) quilômetro do perímetro urbano do Município, será das 7:00 (sete) horas às 19:00 (dezenove) horas, de segunda a sexta-feira, e de 7:00 (sete) horas às 13:00 (treze) horas aos sábados”.           




Art. 2º - O artigo 2º da Lei Municipal nº 2.380/2003 passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 2º - Ficam as farmácias e drogarias instaladas no perímetro urbano da cidade de Manhuaçu, obrigadas a obedecer o horário de PLANTÃO, assim definido: 
“I – De segunda a sexta-feira, das 19:00 (dezenove) horas até às 7:00 (sete) horas do dia seguinte;

II – Aos sábados, das 13 (treze) horas até às 7:00 (sete) horas do dia seguinte;

III – Aos domingos e feriados, das 7:00 (sete) horas até às 7:00 (sete) horas do dia seguinte”.
 

Art. 3º - O artigo 3º da Lei Municipal nº 2.380/2003 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º - O plantão a que se refere o art. 2º é diário e será feito por duas farmácias, tendo início na primeira segunda-feira após a publicação desta Lei”.
 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.



Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Manhuaçu(MG), 11 de Dezembro de 2009.
Sergio Marcos Carvalho Breder

Prefeito Municipal
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